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Acórdão
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RESPONSABILIDADE  CIVIL.  ACIDENTE  DE  TRABALHO. 
Restou  incontroverso  que o  reclamante  exercia  a  função de 
carpinteiro, bem como que não fazia parte das atividades de 
sua função a utilização da serra de grande porte. Era obrigação 
da  primeira  reclamada  fiscalizar  o  cumprimento  das  suas 
determinações,  sendo  ela  responsável  pela  manutenção  do 
ambiente  de  trabalho  saudável.  Assim,  cabia  à  primeira  ré 
apresentar prova robusta quanto a essa fiscalização, o que não 
ocorreu nos autos.

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  recurso  ordinário,  em  que  figuram 
CARVALHO HOSKEN S.A. e ANTONIO CARLOS MOURA DA SILVA, como recorrentes, e 
ANTONIO CARLOS MOURA DA SILVA, PANFIX FORMAS ANDAIMES E ESC. LTDA e 
CARVALHO HOSKEN S.A., como recorridos.

Inconformados com a sentença de fls.  351/359,  complementada pela  decisão de 
embargos de declaração de fls. 362/363, proferida pela Juíza do Trabalho Rosane Ribeiro 
Catrib, da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, que julgou procedente em parte o pedido 
da inicial, recorrem ordinariamente o reclamante e a segunda reclamada, consoante razões 
expendidas às fls. 365/367 e 369/373.

O reclamante requer a reforma da sentença a fim de que seja majorado o valor da 
indenização por danos morais e estéticos, bem como seja deferida indenização por dano 
material.

A segunda reclamada se insurge quanto à sua condenação subsidiária, bem como 
quanto ao deferimento da indenização pelos danos morais e estéticos.

Contrarrazões  apresentadas  pelo  reclamante  às  fls.  378/380,  pela  primeira 
reclamada às fls. 383/385 e pela segunda reclamada às fls. 386/388.

Os autos não foram remetidos à D. Procuradoria do Trabalho, por não ser hipótese 
de intervenção legal (Lei Complementar nº 75/1993) e/ou das situações arroladas no Ofício 
PRT/1ª Região nº 27/08-GAB, de 15/01/2008.

É o relatório.

DA ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos ordinários da segunda ré e do autor, porque satisfeitos os 
requisitos  legais   de  admissibilidade,  uma  vez  que  tempestivos,   pois  a  sentença  foi 
publicada em 13/10/2015 e a segunda ré interpôs o recurso em 21/10/2015, a decisão de 
embargos de declaração foi publicada em 29/10/2015 e o reclamante interpôs seu recurso 
em 05/11/2015, comprovado recolhimento de custas e depósito recursal pela segunda ré 
(fls.  372-verso/374),  bem  como  subscritos  por  advogados  constituídos  nos  autos 
(reclamante: procuração e substabelecimentos de fls. 13, 230 e 368; segunda reclamada: 
procuração e substabelecimento de fls. 339/341).

MÉRITO
RECURSO DA SEGUNDA RECLAMADA
AUSÊNCIA DE CULPA
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A recorrente alega  a  ausência  de  culpa  da  ré  quanto  ao  acidente  de  trabalho 
ocorrido,  pelo  que deve  ser  afastada  a  responsabilidade  civil,  pois  no  presente  caso  a 
responsabilidade é subjetiva. Sustenta que o reclamante estava operando equipamento no 
momento do acidente que sabia não ter habilitação para tanto. 

O Juízo singular dispôs que:

“No caso, temos que a reclamada não nega ter o reclamante feito uso da 
ferramenta  que  acabou  por  causar  o  acidente  em  atividade  estranha  à 
execução da obra em andamento. Temos, então, que, de fato, no momento 
do acidente, o reclamante executava tarefa em proveito da reclamada e, se 
não  tinha  autorização  para  a  utilização  do  equipamento,  é  certo  que  a 
reclamada não evitou essa utilização, ou seja, falhou ao fiscalizar a execução 
do trabalho.
E a prova testemunhal não é suficiente para afastar essa presunção. É de se 
estranhar  tenha  a  reclamada  indicado  testemunha  que,  além  de  não 
permanecer  na  obra,  desconhecendo  a  rotina  de  trabalho,  inclusive  o 
respectivo  encarregado  (que não  se  recorda  quem era  o  encarregado  da 
obra),  ou  seja,  o  responsável  por  aquela  necessária  fiscalização,  não  se 
encontrava no local no momento do acidente. Estranha, também, a memória 
seletiva  da  testemunha,  que  não  se  recorda  do  encarregado,  com  quem 
deveria  ter  contato  mais  próximo,  uma  vez  que  exercia  as  funções  de 
apontador, mas se recorda do serralheiro (nome e sobrenome).
De qualquer sorte, como não se encontrava na obra no momento do acidente, 
não pode confirmar, nesse momento, a presença do serralheiro.
Chega-se,  assim,  à conclusão de que o acidente sofrido pelo Reclamante 
deveria  ter  sido  contido  pela  primeira  Reclamada,  senão  efetivamente,  ao 
menos potencialmente, o que vale dizer,  deveria a primeira Reclamada ter 
trazido elementos para se acreditar que acercou-se das providências usuais 
para  evitar  que  o  reclamante  utilizasse  o  equipamento.  A  reclamada 
concorreu, com sua omissão, para o evento que vitimou o reclamante.
Afastados  os  excessos  e  até  equívocos  das  argumentações  examinadas, 
tem-se que a primeira Reclamada é culpada pelo acidente de trabalho que 
lesionou o Reclamante na exata razão em que não logrou provar qualquer 
excludente  desta  culpa ou,  notadamente,  culpa exclusiva  da  vítima ou de 
terceiro em acidente ocorrido com empregado seu, quando sob sua custódia, 
porque no âmbito espacial de seu estabelecimento e em meio à realização 
das atividades laborativas ordenadas e a benefício da empresa.
Noutro espectro, malogra a tentativa da Reclamada de imputar ao reclamante 
qualquer culpa pelo acidente, mesmo que concorrente.
Dos autos se  deduz,  então,  culpa  do  empregador  pelo  dano  sofrido  pelo 
empregado e assim perfeita a hipótese legal, cumpre à Reclamada indenizar 
o Reclamante.” 

Nos termos da inicial,  o autor alega que  “Embora fosse  SERVENTE,  a  empresa 
reclamada  insistia  em  fazer  com  que  o  reclamante  laborasse  funções  diversas,  como 
carpinteiro e operador de serra de grande porte, sendo que não possui capacitação técnica 
para qualquer  destes dois  cargos”,  e  que  “no dia  08.03.2010,  por  volta  das 14:30 h,  o  
SERVENTE DE OBRA,  quando  estava realizando  por  ordem da empresa,  a  função de 
OPERADOR DE SERRA DE GRANDE PORTE, acidentou na máquina lesionando o punho  
e os dedos (CAT inclusa)” (fl. 02).
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Diante disso, requereu a indenização por danos morais, estéticos e materiais,  em 
razão do acidente ocorrido.

Já a reclamada, em defesa, alegou a culpa exclusiva da vítima, pois o reclamante 
utilizou a serra de forma indevida, já que apenas o serralheiro poderia trabalhar com aquele 
equipamento, não sendo essa atividade da alçada do reclamante.

O acidente de trabalho é fato incontroverso, diante das alegações das partes, da 
CAT juntada às fls. 20/21 e do laudo pericial de fls. 300/310. O que se faz necessário é a 
análise da responsabilidade da primeira ré em relação ao mesmo.

A  responsabilidade  civil  nada  mais  é  que  “a  obrigação  de  responder  pelas  
consequências jurídicas decorrentes do ato ilícito praticado, reparando o prejuízo causado”.
(Garcia, Gustavo Filipe Barbosa – Curso de Direito do Trabalho – 4ª ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2010, pág. 185.)

A regra da responsabilidade civil é a de cunho subjetivo, excepcionando-se quando a 
empresa  desenvolve  atividade  de  risco,  nos  termos  do  artigo  927,  parágrafo  único  do 
Código Civil, vejamos:

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, 
fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de 
culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano implicar,  por sua natureza,  risco para os 
direitos de outrem.”(grifamos)

No presente caso, a função exercida pelo reclamante,  de carpinteiro, e a atividade 
da ré, não são consideradas de risco.

Inicialmente,  ao  contrário  do  que  alega  o  autor  na  inicial,  à  época  do  acidente 
desempenhava a função de carpinteiro, como consta registrado na cópia da CTPS trazida 
aos autos pelo próprio reclamante (fl. 18).

Cumpre observar o que dispôs a prova oral (fl. 348/349):

Depoimento pessoal do autor: “(...) que a partir de março de 2010, passou a 
exercer as funções de mio oficial carpinteiro; que a princípio, o meio oficial 
carpinteiro não operava  a serra de transporte; que o operador de serra foi 
transferido  para  outra  obra;  que  quando  havia  trabalho  de  corte  a  ser 
realizado,os  meio-oficiais  e  oficiais  utilizavam  o  equipamento;  que  foi 
autorizado pelo encarregado Belo a utilizar o equipamento; que o serralheiro 
transferido  er  ao  Sr.  Paulo;  que  o  encarregado  Belo  era  empregado  da 
Panfix”.
Depoimento pessoal  do primeiro réu:  “(...)  que o reclamante  não podia 
operar serras de grande porte; que havia um operador de serra na obra; que 
o operador era o sr. Damião Felix; que o reclamante não tinha autorização 
para operar serra de grande porte (...)”
Testemunha indicada pelo 1º  reclamado,  Robson Pontes  Soares:  “(...) 
que o reclamante não tinha autorização para utilizar serra de grande porte; 
que havia serralheiro na obra; que o serralheiro era o sr. Damião Felix; que 
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não se encontrava na obra na hora do acidente; que não se recorda quem era 
o encarregado da obra; (...) que faz visita às obras normalmente pela manhã; 
que no dia  do acidente,  foi  à  obra  e constatou a presença do serralheiro 
Damião; que o serralheiro Damião não foi designado para trabalhar em outra 
obra (...)”.

Restou incontroverso que o reclamante exercia a função de carpinteiro, bem como 
que não fazia parte das atividades de sua função a utilização da serra de grande porte. 

Cumpre ressaltar que era obrigação da primeira reclamada fiscalizar o cumprimento 
das suas determinações, sendo ela responsável pela manutenção do ambiente de trabalho 
saudável. Assim, cabia à primeira ré apresentar prova robusta quanto a essa fiscalização, o 
que não ocorreu nos autos.

Como acertadamente destacou o Juízo de primeiro grau, a única testemunha ouvida 
sequer  estava  presente  no  momento  do  acidente.  Além  disso,  o  fato  da  testemunha 
desconhecer o  encarregado da obra, que era a pessoa responsável pela fiscalização dos 
demais empregados, mas saber dizer o nome do serralheiro que operava a serra de grande 
porte, reforça a fragilidade do depoimento.

Importante destacar, ainda, que é não é razoável presumir que o autor tenha, por sua 
iniciativa, utilizado o equipamento, sem qualquer ordem da ré, ainda mais quando, segundo 
a testemunha, havia na obra um serralheiro que tinha por atribuição a operação daquele 
equipamento. Ora, se aquela era a atividade do serralheiro, o que ele estaria fazendo no 
momento do acidente?

De todo modo, como ressaltou o Juízo singular, a testemunha não se encontrava no 
momento  do acidente,  não podendo corroborar  a alegação de que naquele momento  o 
serralheiro estava presente, não tendo, ainda, comprovado que existia uma fiscalização da 
reclamada quanto ao cumprimento de suas determinações.

Diante disso,  constata-se a conduta culposa da primeira reclamada, não havendo 
como afastar a responsabilidade civil quanto ao acidente ocorrido.

Mantenho a sentença pelos seus próprios fundamentos.

NEGO PROVIMENTO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A segunda reclamada busca a reforma da decisão monocrática, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária, sob a alegação de que  “A condenação em indenização por  
danos  morais  e  estéticos  possui  fundamento  na  responsabilidade  extracontratual  e  não 
admite condenação subsidiária” (fl. 369-verso), razão pela qual é inaplicável o entendimento 
da Súmula 331 do TST, sustentando que tal súmula se aplica apenas quanto às obrigações 
trabalhistas. 

Verifica-se que os presentes autos revelam um típico caso de terceirização, em que 
o  reclamante  era  empregado  da  primeira  ré  e  prestou  serviços  para  a  segunda  ré, 
decorrente do contrato de prestação de serviços existente entre ambas, havendo a relação 
triangular  da  terceirização  o  que  permitiu  a  aplicação,  pelo  Juízo  de  primeiro  grau,  da 
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Súmula 331 do TST.

A  terceirização  entre  empresas  privadas  sempre  gerará  responsabilidade  ao 
tomador, seja de forma direta com o vínculo de emprego reconhecido se for ilícita, ou de 
forma subsidiária se for lícita a terceirização.

O  Colendo  TST  ao  editar  a  Súmula  nº  331,  IV,  dispôs  “O  inadimplemento  das 
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do  
tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da relação  
processual e conste também do título executivo judicial”. 

Diante disso, a tomadora de serviços responde de forma subsidiária em razão da sua 
relação contratual com a primeira ré e da utilização da energia de trabalho, por parte da 
recorrente.

Saliente-se que, ao contrário do afirma a recorrente, a indenização em decorrência 
de acidente de trabalho trata-se de obrigação proveniente da relação de trabalho, além do 
que, a responsabilidade subsidiária  abrange a totalidade das parcelas pecuniárias devidas 
pelo empregador (devedor principal), não havendo qualquer relevância acerca da natureza 
jurídica  de  cada  parcela  componente  da  condenação  para  efeito  de  fixação  da 
responsabilidade do devedor subsidiário.

Assim, mantenho a sentença também no tocante a responsabilidade subsidiária da 
recorrente.

NEGO PROVIMENTO.

CORREÇÃO MONETÁRIA

No  que  se  refere  à  atualização dos  valores  devidos a  título  de  dano  moral,  há 
entendimento específico, pacificado pelo TST na Súmula nº 439, abaixo transcrita:

“Súmula  nº  439  do  TST:  DANOS  MORAIS.  JUROS  DE  MORA  E 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Nas condenações por dano 
moral,  a  atualização  monetária  é  devida  a  partir  da  data  da  decisão  de 
arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem desde o ajuizamento 
da ação, nos termos do art. 883 da CLT.”

Assim, assiste razão à recorrente, sendo devida a correção monetária a partir  da 
data decisão de arbitramento dos danos morais. 

DOU PROVIMENTO.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS
VALOR DO DANO MORAL E ESTÉTICO

A sentença recorrida fixou a indenização por dano moral em R$20.000,00 (vinte mil 
reais), e por dano estético em R$10.000,00 (dez mil reais).

O  reclamado  sustenta  que  os  valores  arbitrados  são  excessivos,  pois  não 
compatíveis com a extensão do dano. 
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O autor requer a reforma da sentença para que esses valores sejam majorados, pois 

a  indenização  a  título  de  dano  moral  não  observou  a  gravidade  da  dor  e  sofrimento 
suportados, e a indenização por dano estético não observou que a mão do obreiro ficou 
deformada de forma permanente,  requerendo  sejam deferidos  os valores  requeridos  na 
inicial, ou seja, R$100.000,00 (cem mil reais) para o dano moral e R$50.000,00 (cinquenta 
mil reais) para o dano estético.

Em relação ao arbitramento do dano moral, devemos considerar a culpa do réu, a 
sua capacidade econômica e o efeito do dano na vida do autor, bem como o seu efeito 
pedagógico,  com  o  fito  de  evitar  novos  atos  danosos  a  serem  provocados  pela  Ré, 
observando que o valor não tem o intuito de provocar o enriquecimento da parte.

Embora indiscutível a elevada capacidade econômica do réu, o valor requerido pelo 
reclamante representa claro enriquecimento sem causa, que é vedado pelo ordenamento 
jurídico e a indenização por danos morais não pode servir para este fim.

No presente caso, conforme se pode constatar no laudo pericial, o acidente causou 
deformidade na mão do obreiro. Verifica-se que o valor arbitrado não se mostra razoável, 
haja  vista  a  gravidade  das  consequências  da  conduta  da  ré,  em  não  promover  com 
efetividade a segurança no trabalho, sendo certo que a indenização por dano moral também 
tem finalidade pedagógica.

Assim,  a  importância  fixada  pelo  Juízo  de  piso  deve  ser  majorada  para  haver 
adequação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,  que devem servir  de 
parâmetro ao julgador no momento de calcular a indenização.

Diante disso, reformo a sentença para majorar a indenização por dano moral para 
R$40.000,00 (quarenta mil reais) e a indenização por dano estético para R$20.000,00 (vinte 
mil reais).

DOU PARCIAL PROVIMENTO  ao recurso do autor.

NEGO PROVIMENTO ao recurso da segunda ré.

RECURSO DO RECLAMANTE
DANO MATERIAL

O reclamante se insurge quanto ao indeferimento da pensão vitalícia, sob a alegação 
de que teve uma das mão deformadas e houve limitação na movimentação no dedo da mão.
Inicialmente, cumpre destacar que embora no pedido de item “I” tenha o autor pleiteado o 
pagamento de pensão mensal correspondente ao valor do seu salário, verifica-se que há 
causa  de  pedir  apenas  quanto  ao  valor  mensal  de  40%  da  remuneração  na  data  do 
acidente.

O Juízo de primeiro grau, ao julgar o pedido, dispôs (fl. 356):

“No caso, o autor postula o pagamento de pensão vitalícia com base no seu 
salário,  com  os  acréscimos,  vantagens  e  benefícios  da  categoria  a  qual 
pertencia.
Conforme  laudo  de  fls.  300/309,  a  i.  Perita  concluiu  pela  inexistência  de 
incapacidade laborativa do Autor.
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Consequentemente,  improcedente  o  pedido  de  pagamento  de indenização 
por dano material”.

O laudo pericial  (fls.300/310),  dispôs que o reclamante é capaz para a atividade 
exercida na reclamada. Tal  fato afasta apenas o direito  à percepção de pensão mensal 
vitalícia,  pois esta  só  é devida quando da lesão resultar  deficiência  capaz de impedir  o 
trabalhador  de  exercer  o  seu  oficio  ou  profissão,  ou  outra  equivalente  e  correlata,  nos 
termos do art. 950 do CC.

No  entanto,  em razão  do  acidente  sofrido,  o  autor  ficou  afastado  pelo  INSS no 
período de 01/04/2010 a 11/11/2010, como consta no documento de fl. 82. 

Assim,  tendo  em  vista  o  acidente  sofrido,  a  necessidade  de  afastamento 
previdenciário sob o código 91 e o reconhecimento da responsabilidade civil da ré,  o autor 
faz jus ao recebimento da pensão pretendida, no período do afastamento, no valor mensal 
correspondente a 40% da sua remuneração na data do acidente, conforme consta na causa 
de pedir. 

DOU PARCIAL PROVIMENTO.

ISTO POSTO

Conheço dos recursos ordinários da segunda ré e do autor e, no mérito, dou parcial  
provimento  a  ambos  os  recursos  para  majorar  a  a  indenização  por  dano  moral  para 
R$40.000,00 (quarenta mil reais) e a indenização por dano estético para R$20.000,00 (vinte 
mil  reais),  bem  como  deferir  a  pensão  mensal,  no  período  de  afastamento,  no  valor 
correspondente a 40% da remuneração na data de acidente, bem como para determinar 
seja observada  a Súmula 439 do TST no tocante à correção monetária, pelos fundamentos 
expostos. Arbitro à condenação novo valor de R$63.000,00 (sessenta e três mil reais), com 
as correspondentes custa de R$1.260,00 (mil duzentos e sessenta reais), pelas reclamadas.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos recursos ordinários da 
segunda  ré  e  do autor  e,  no  mérito,  dar  parcial  provimento  a  ambos os  recursos  para 
majorar  a  a  indenização  por  dano  moral  para  R$40.000,00  (quarenta  mil  reais)  e  a 
indenização  por  dano  estético  para  R$20.000,00  (vinte  mil  reais),  bem  como  deferir  a 
pensão  mensal,  no  período  de  afastamento,  no  valor  correspondente  a  40%  da 
remuneração na data de acidente, bem como para determinar seja observada  a Súmula 
439 do TST no tocante à correção monetária, nos termos da fundamentação do voto do 
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Relator.  Arbitra-se  à  condenação novo  valor  de 
R$63.000,00 (sessenta e três mil reais), com as correspondentes custa de R$1.260,00 (mil 
duzentos e sessenta reais), pelas reclamadas. Ao inicio do julgamento, fez uso da palavra a 
Dra. Virgínia Maria Correa Pinto Felício (OAB/RJ 44.972), pela ré.

Rio de Janeiro, 23 de Maio de 2016.

Desembargador do Trabalho Alvaro Luiz Carvalho Moreira
Relator
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